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LEI COMPLEMENTAR Nº 219, DE 20 DE MARÇO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO AS PESSOAS ADIDAS AO TRABALHO 
VOLUNTARIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 3542198. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Fica incluído no artigo 1°, da Lei nº 2444_ de 
20/09/1989, a alínea ''d", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J_º ···············-········---·-························ --- ... ----- ....... . 
•) .....••........•............................•.•••.......................... 

b) ................................................................................ . 
r) ......................................................................... . 
cl) 81..·r·ã l"()ncedida pelo l)oc\c1· Exe{·utjvo .\11111if·111al, s<·gt1r·<) 

'ic viela e1n grupo ns pess<Jas qtte se vincularen1 AO t1·al1;:tl}10 \'(>luntf11·io prt·visttJ r1n 
!Ri 11'' 3.54:2/98, no que diz rPsjJCito à ir1deni7..açãc> por ac.iclc·r1tt· ou r11urif" cle11trrl <lt1 

loca 1 <ic t1·aball10. ~ 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário_ 

Mogi Guaçu, 20 de Março de 2000. ·Ar10 122º da 
Fundação do Municipio em 09 de Abril de 1877" 

,,,.__' 
1 ,_ ---. ( ·-·---, 

.. PROF. UBIRAJARA RAMOS . 
' C::HEFE DO GABINETE D~ PREFEITO 
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